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Artigo 11

Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia, relativa à interpretação, à implemen-

tação ou à aplicação do presente Acordo será solucionada pelas Par-

tes, por meio de negociação direta, por via diplomática.

Artigo 12

Revisão

1. O presente Acordo pode ser objeto de revisão a pedido de

qualquer das Partes.

2. As emendas ao presente Acordo entrarão em vigor nos

termos previstos no artigo 14 do presente Acordo.

Artigo 13
Denúncia

1. Qualquer das partes poderá, a qualquer momento, de-
nunciar o presente Acordo mediante notificação prévia, por escrito e
por via diplomática.

2. A Denúncia terá efeito noventa dias (90) após a data de
recebimento da respectiva notificação.

Artigo 14
Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após a
data do recebimento da última notificação, por escrito e por via
diplomática, de que foram cumpridos os requisitos de Direito interno
das Partes necessários para o efeito, e permanecerá em vigor por
prazo indeterminado.

Artigo 15
Registro

A Parte em cujo território o presente Acordo for assinado, no
mais breve prazo possível após a sua entrada em vigor submetê-lo-á
para registro junto ao Secretariado das Nações Unidas, nos termos do
artigo 102 da Carteira das nações Unidas, devendo, igualmente, no-
tificar a outra parte da conclusão deste procedimento e indicar-lhe o
número de registro atribuído.

Feito em Brasília, em 17 de junho de 2010, em dois originais,
em língua portuguesa, sendo ambos textos de igual valor e fé.

PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
___________________________

Embaixador
Piragibe dos Santos Tarragô
Subsecretário-Geral Político III

PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA

DE MOÇAMBIQUE
__________________________

Murade Isaac Murargy
Embaixador de Moçambique

no Brasil

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO BRASILEIRA

ANEXO I

TABELA DE EQUIVALÊNCIAS

CARTA MOÇAMBICANA CARTA BRASILEIRA

C AT E G O R I A S TIPO DE VEICU-
LOS

C AT E G O R I A S TIPO DE VEICULOS

A e A1 Motociclos A Condutor de veículo motorizado de duas
ou três rodas, com ou sem carro lateral.

B Ligeiros B Condutor de veículo motorizado, não
abrangido pela categoria A, cujo peso
bruto total não exceda a três mil e qui-
nhentos quilogramas e cuja lotação não
exceda a oito lugares, excluído o do mo-
torista.

C e C1 Pesados C Condutor de veículo motorizado utilizado
em transporte de carga, cujo peso bruto
total exceda a três mil e quinhentos qui-
logramas.

BE,C1E e CE Veiculos combinados E Condutor de combinação de veículos em
que a unidade tratora se enquadre nas
Categorias B, C ou D e cuja unidade
acoplada, reboque, semi-reboque ou ar-
ticulada, tenha seis mil quilogramas ou
mais de peso bruto total, ou cuja lotação
exceda a oito lugares, ou, ainda, seja en-
quadrado na categoria trailer.

P,G e D Passageiros, Carga
normal e Carga peri-
gosa, respectivamente

D Condutor de veículo motorizado utilizado
no transporte de passageiros, cuja lotação
exceda a oito lugares, excluído o do mo-
torista.

ANEXO II
MODELOS DE CARTAS DE CONDUÇÃO VIGENTES

NA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E NA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO MOÇAMBICANA

DECRETO No 8.342, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República da Índia sobre o Exercício de
Atividades Remuneradas por parte de De-
pendentes do Pessoal Diplomático e Con-
sular, firmado em Brasília, em 2 de feve-
reiro de 2006.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Re-
pública da Índia firmaram, em Brasília, em 2 de fevereiro de 2006, o
Acordo sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por parte de
Dependentes do Pessoal Diplomático e Consular;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 596, de 28 de agosto de 2009; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 16 de
março de 2012, nos termos do parágrafo 1o de seu Artigo 8;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia sobre
o Exercício de Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático e Consular, firmado em Brasília, em 2 de fe-
vereiro de 2006, anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O Acordo a que se refere o caput será
executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do artigo 49 da Cons-
tituição Federal.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo dos Santos

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA

DA INDIA SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES
REMUNERADAS POR PARTE DE DEPENDENTES DO

PESSOAL DIPLOMÁTICO, CONSULAR

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República da Índia

Considerando as dificuldades encontradas pelos membros
das famílias de funcionários de Missões Diplomáticas ou Repre-
sentações consulares que desejam exercer atividade remunerada;

Considerando que os membros daquelas famílias, notada-
mente o cônjuge, venham a pretender exercer atividade remunerada
no Estado em que o funcionário de Missão Diplomática ou Re-
presentação consular encontra-se acreditado;

No intuito de facilitar o exercício de atividade remunerada
por parte de membros das ditas famílias no Estado acreditado;
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